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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 087/2018

Excelenti'ssimo Senhor Presidente da  Câmara  Municipal  de  Pedr® Canário
Estado do Espírito Santo.
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0 Vereador MESSIAS  ALVES  COELHO,  no  uso de  suas atribuições,
com  amparo  no  artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio   Plenário  a   seguinte   medida   de   interesse   público,   a   ser  encaminhada   à
Secretaria  Municipal  de Governo,  para  as seguintes providências:  Owe o frecwf7-Mo
Municipal envide esFbrços para que seja feito o Génr.ino do Calçamento da
Rua CasGelo Brancio em Cristal do Norbe.

JUSTIFICATIVA

A  referida  indicação  tem  como  finalidade  o  término  do  calçamento  da  Rua  Castelo
Branco em Cristal, pois ela da acesso a várias residências, sendo esse calçamento de
grande  importância,  que  virá  a  atender  os  anseios  dos  muni'cipes  residentes  nesse
local.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.
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Em 29 de Junho de 2018.

MESSIAS ALVES COELHO (Dosa)
Vereador
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